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 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREGÃO  Nº 09/2019 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o DISPENSA Nº 09/2019, ficando portanto considerada a  dotação infra 

citada:  

Dotação:   

RED  13 – 02.001.10.122.0001.2005.3.3.90.32.00.00 

RED  30 – 02.004.10.302.0001.2011.3.3.90.32.00.00 

 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 19 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

ENFº CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 81/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa GUIMARAES E SOARES LTDA ME. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. REFERENTE SALDO DA ARP 470/2019. 

VALOR: 201.510,44 (duzentos e um mil, quinhentos e dez reais e quarenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0301.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.122.0602.2.025.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.002.08.122.1101.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.30.00.00. - 880 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.003.08.244.1103.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1935 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1941 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.008.08.241.1101.2.123.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

VIGÊNCIA: 18/02/2021 

DATA DA ASSINATURA: 18/02/2020 

MODALIDADE: Pregão.nº. 73/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 82/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa S C BECHER & CIA LTDA - EPP. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS.  

VALOR: 56.710,33 (cinquenta e seis mil, setecentos e dez reais e trinta e três centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0301.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.122.0602.2.025.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.002.08.122.1101.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.30.00.00. - 880 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.003.08.244.1103.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1935 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1941 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.008.08.241.1101.2.123.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
VIGÊNCIA: 18/02/2021 

DATA DA ASSINATURA: 18/02/2020 

MODALIDADE: Pregão.nº. 73/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 001/2020 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria do Oeste, 

Estado do Paraná, Senhor Marcio Stoski, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º Em sessão realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, o Plenário da 

Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, por MAIORIA dos votos dos Vereadores, 

MANTEVE a decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio n.º 528/2014 – 

Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 2º O Acórdão citado no Artigo anterior opinou pela Irregularidade das 

Contas do Executivo Municipal, do exercício financeiro de 2008, processo n.º 133204/09 

TCE/PR, de responsabilidade do Sr. João Adolfo Schreiner, CPF n.º 602.379.459-91. 

Art. 3º A decisão do Plenário da Câmara Municipal manteve, na íntegra, o 

Acórdão de Parecer Prévio n.º 528/2014 - Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de Paraná, a Irregularidade das Contas, apontadas no voto do Relator Auditor 

Thiago Barbosa Cordeiro. 

Art. 4° Encaminhe-se cópia deste Decreto Legislativo ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, anexando ao processo 133204/09.  

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria do Oeste, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
       
 
 

________________________________ 
MARCIO STOSKI, 

Presidente. 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 
TERMO DE POSSE DO PRIMEIRO SUPLENTE DE VEREADOR 

  
Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte,  às dezenove 

horas, no Plenário da  Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do 

Paraná, sito a Rua Alexandre Kordiak, 87, Centro, no Município de Santa Maria do 

Oeste - PR, foi realizada sessão ordinária com posse do primeiro suplente de 

vereador Senhor JORLEI GEFFER – PMDB/PT, eleito em dois mil e dezesseis, em 

substituição à vereadora Clarice Nunes Pereira – PMDB/PT, conforme Pedido de 

Licença para tratamento de saúde concedida através da Resolução n.º 002/2020 

de 14 de fevereiro de 2020 e de acordo com o artigo 55, inciso I do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. Foi dirigida convocação ao senhor JORLEI GEFFER, 

conforme artigo 56 do Regimento Interno, o qual compareceu a esta Câmara 

Municipal, munido dos seus documentos pessoais para tomar posse em 

substituição à vereadora CLARICE NUNES PEREIRA, conforme determinação 

acima. O Presidente, senhor Marcio Stoski, solicitou ao senhor Suplente de 

Vereador para que se dirigisse até a mesa para a entrega do Diploma da Justiça 

Eleitoral e Declaração Pública de Bens. Conferido os documentos comunicou a 

todos que os mesmos estão de acordo com as formalidades legais e solicitou ao 

senhor JORLEI GEFFER, que se dirigisse a tribuna e fizesse o termo de juramento 

de posse: “PROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUIÇÕES, AS LEIS 
DA REPÚBLICA, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO, BEM COMO DESEMPENHAR, 
LEAL E HONRADAMENTE, O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO PELO POVO 
DESTE MUNICÍPIO.” Concluídas as formalidades acima, o Presidente da Mesa, 

usando da atribuição que a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da 

Câmara e as leis lhe conferem; solenemente declarou empossado o senhor 

JORLEI GEFFER, no cargo de Vereador desta Câmara Municipal de Santa Maria 

do Oeste, Paraná, e para constar, foi lavrado este Termo, que vai assinado pelo 

Presidente da Câmara, pelo Vereador empossado e pelos demais Vereadores 

presentes. 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87  Centro  Santa Maria do Oeste  PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 
 

 

Marcio Stoski                          Jorlei Geffer                    Élio José Melo Machado              

Presidente                         Vereador empossado                      Vice Presidente 

 

José Valdivino Gomes     Aguinaldo Paz de Moura    Arival Gonçalves Ferreira 

Primeiro Secretário                Segundo Secretário                        Vereador                                   

 

Arlete Latzuk Penna                      Jacir Zierhut                     João Alex Damião  

Vereadora                                          Vereador                                  Vereador 

                                             

 

                               
CNPJ:  95 . 68 4. 5 44 / 000 1-2 6  

  

 
RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº  1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30-0 00   

TELEFONE: (0 42 ) 364 4-1 359  
SANTA MARI A DO OE S TE-PR 

 

DECRETO Nº 08/2020 
 

 
SÚMULA: DECRETA RECESSO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica decretado recesso aos servidores que compoe o quadro 

municipal deste Municipio, e consequentemente a Interrupção do Atendimento ao 
público nos dia e 24 e 26 do mês de fevereiro de 2020, em virtude do Feriado de 
Carnaval no dia 25 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º O recesso não se aplica aos servidores ocupantes de Cargos  

que executam serviços considerados de natureza essencial,como Saúde, Coleta de Lixo 
e Limpeza Publica Urbana, bem como os demais assim considerados. 

 
Art 3º Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 33/2020 
OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos, com Recursos oriundos da Lei n.º 
2933/2019. Secretaria Municipal de Esportes e Recreação. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto Municipal 1168/2006. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
13h45do dia 09/03/2020. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
14h00 do dia09/03/2020, após o encerramento do credenciamento. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 19de fevereiro de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 239/2019 
Processo n.º: 450/2019 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA  LOTES  VALOR  
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 

LTDA - EPP  1, 6, 14, 16, 23 e 24.  16.956,70  

NASCIMENTO & GELINSKI LTDA  2, 4, 12, 13 e 15.  7.248,00  

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - ME  3, 17, 18, 21 e 22.  12.598,00  

DESERTO  5, 19.  -  
Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 240/2019 
Processo nº: 451/2019 

RETIFICAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto nº 7062/2018, de 07 de 
Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto, e ainda parecer jurídico nº 077/2020, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
DANIELE BURKO ME 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 

10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19. 
R$ 3.837,60 

DESERTO 12 - 
Guarapuava, 14 de fevereiro de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º34/2020 
OBJETO: Aquisição de Vales transportes para os servidores e estagiários 
contratados. Secretaria Municipal de Administração 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 
7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, com base no Artigo 25, inciso I da Lei Federal 
n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do 
Município,n.º146/2020, e Autorização da Diretora do Departamento de Compras, em fl. 
86,RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,no valor de R$ 1.190.000,00 (Um 
milhão cento e noventa mil reais) para a Contratação da Empresa Transportes 
Coletivos Pérola do Oeste Ltda., inscrita no CNPJ sob n.º 77.147.387/0001-38 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 18 de Fevereiro de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2020 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Vale 
transporte, para os funcionários e estagiários da Prefeitura Municipal de Guarapuava. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 14/2020. 
CONTRATADA: TRANSPORTES COLETIVOS PÉROLA DO OESTE LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil reais). 
VIGÊNCIA: 16/08/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020.  – Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Contratos. 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 212/2019 

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza e Produtos de Higienização, com 
Recursos oriundos do Convênio n.º 817299/2015 - Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 09/2020. 
CONTRATADA: SHEILA PINTO SILVA – 7837930768 
VALOR TOTAL: R$ 116,70 (cento e dezesseis reais e setenta centavos). 
CONTRATO nº 10/2020, 
CONTRATADA: FERNANDA FOGAÇA FONTOURA MORDINI. 
VALOR TOTAL: R$ 83,00 (Oitenta e três reais). 
VIGÊNCIA: 23/11/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2020. – Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Contratos. 

 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2016 

CONTRATO 472/2016 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
CONTRATADA: INGÁ VIGILÂNICA LTDA – EPP  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência de 08/12/2019 a 
08/12/2020, com fulcro no artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA – Fica concedido o reajuste com base no IPCA no percentual 
de 2,75% perfazendo o valor mensal sendo o valor mensal de R$ 18.454,16 (dezoito 
mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos), totalizando para os 
doze meses o valor de R$ 221.449,92 (duzentos e vinte e um mil quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), com base no art. 65, §8 da Lei 
Federal n.º 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2019 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

CONTRATO 008/2017 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO EM ALVENARIA, LOCALIZADO A RUA 
SALDANHA MARINHO, 3150, COM ÁREA DE 300 METROS QUADRADOS, PARA 
ABRIGAR MOBILIARIOS PARA LEILÃO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
CONTRATADA: ALCEU MORES – CONFECÇÕES E LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência de 25/01/2020 a 
31/12/2020, com fulcro no artigo 62, inciso I, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e art. 51 
da Lei n.º 8.245/91. 
CLAUSULA SEGUNDA – O valor do contrato manterá o valor total de R$  6.544,51 
(seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), totalizando 
R$ 71.989,61 (setenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e um 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos 
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RATIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 39/2020 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 5/2020 
 
REF: AQUISIÇÃO DE TONER, FOTOCONDOTOR E OUTROS MATERIAIS, AFIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO CIS, conforme inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93.  
A documentação referente à Dispensa n° 5/2020 atende a todos os requisitos do Artigo 

24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 
5/2020, para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa 
MINETTO MILAN LTDA, CNPJ/MF: 08.104.096/0001-40, perfazendo o VALOR 
TOTAL de R$ 2.175,00 (dois mil, cento e setenta e cinco reais). 

PUBLIQUE-SE. 
 

 
Ivaiporã, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

__________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 37/2020 
Inexigibilidade Nº 32/2020 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2019, NA ESPECIALIDADE EM 

ULTRASSONOGRAFIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 32/2020 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 32/2020, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa MOLETA & MOLETTA 

SERVICOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.735.504/0001-61, no valor de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
ENF. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 38/2020 
Inexigibilidade Nº 33/2020 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2019, NA ESPECIALIDADE DE ANALISES CLINICAS 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 33/2020 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 33/2020, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa LABI-LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS DE IVAIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.059.173/0001-

14, no valor de R$ 1.700.230,00 (um milhão e setecentos mil, duzentos e trinta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
ENF. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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